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O processamento da Recuperação Judicial da empresa FERRU'S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA. – EPP, segue seu curso na forma da lei. O

processo de recuperação judicial foi ajuizado na data de 06.05.2016, com processamento deferido em 09.05.2016.

A publicação do edital do artigo 52, §1º c/c aviso do art. 7º, §1º, ambos da Lei 11.101/2005, ocorreu em 01.07.2016. O Plano de Recuperação Judicial foi

apresentado aos autos no prazo legal. O edital do art. 7º, §2º c/c art. 53, parágrafo único, da Lei 11.101/2005, foi devidamente publicado em 24.10.2017.

Ante as objeções ao Plano de Recuperação Judicial apresentado, foi convocada Assembleia Geral de Credores para o dia 18.06.2018, às 14h, em 1ª

convocação, e para o dia 25.06.2018, às 14h, em 2ª convocação, no Salão do Júri do Foro da Comarca de Venâncio Aires/RS, localizado na Rua Berlim

da Cruz, n.º 1306, Bairro Centro, na cidade de Venâncio Aires/RS.

A solenidade deixou de ser instalada, em 1ª convocação, ante a insuficiência do quórum exigido pelo art. 37, § 2º, da Lei nº 11.101/05. Instalada em 2ª

Convocação, a Assembleia Geral de Credores teve seu curso suspenso nas datas de 25.06.2018, 27.08.2018, 24.09.2018, sendo que os trabalhos foram

retomados no dia 22.10.2018. Na oportunidade, houve votação do plano de recuperação judicial pela classe III – as classes I, II e IV já haviam

manifestado sua aprovação quanto ao plano na solenidade realizada na data de 27.08.2018.

Em 05.11.2018, o juízo recuperacional homologou o Plano de Recuperação Judicial aplicando o Instituto Cram Down, nos termos do art. 58, §1º, da Lei nº

11.101/05, com a consequente concessão da Recuperação Judicial.

Outrossim, instaurada a fase de cumprimento do Plano de Recuperação Judicial homologado, consigna-se que a fiscalização dos pagamentos é efetuada

pela Administração Judicial e contemplada nos relatórios mensais de atividades.
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Cronograma Processual da Recuperação Judicial

ASPECTOS JURÍDICOS

Data Evento Lei 11.101/05

06/05/2016 Ajuizamento do Pedido de Recuperação

09/05/2016 Deferimento do Pedido de Recuperação.
art. 52, inciso I, II, 

III, IV e V e § 1º

01/07/2016 Publicação do 1º Edital pelo devedor.
art. 52, § 1º

art. 7°, § 1º

22/07/2016

Fim do prazo para apresentar habilitações e 

divergências ao AJ (15 dias da publicação do 1º 

Edital)

art. 7°, § 1º

24/10/2017
Publicação de aviso sobre o recebimento do PRJ no 

D.O.
art. 53, § Único

07/12/2017

Fim do prazo para apresentar objeções ao PRJ (30 

dias após a publicação do 2º Edital ou 30 dias após a 

publicação do aviso de recebimento do PRJ)

art. 53, § Único e 

art. 55, § Único

24/10/2017
Publicação do Edital pelo AJ - 2º Edital (45 dias após 

apresentação de habilitações/divergências)
art. 7º, § 2º

Data Evento Lei 11.101/05

08/11/2017
Fim do prazo para apresentar impugnações ao Juízo (10 

dias após publicação do 2º Edital)
art. 8°

18/06/2018 1ª Assembleia Geral de Credores 

25/06/2018 2ª Assembleia Geral de Credores 

05/11/2018 Homologação do PRJ

Fim do prazo de recuperação judicial, se cumpridas 

todas as obrigações previstas no PRJ (2 anos após a 

concessão de recuperação judicial)

art. 61

Fim do prazo de recuperação judicial, conforme Novo 

Plano de Recuperação Judicial.

Nota: Quadro elaborado pela Administradora Judicial com base nos processos 

previstos na Lei 11.101/05 e as datas de suas ocorrências conforme o trâmite 

processual.

Eventos ocorridos

Data estimada
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SUMÁRIO EXECUTIVO

ASSUNTOS COMENTÁRIOS

Informações 

operacionais

A Ferru’s Móveis atua na fabricação de móveis para escritório em madeira e metal, além da montagem de móveis.

Recursos

Humanos

Em outubro de 2019, a empresa realizou 4 (quatro) admissões, finalizando o período com 40 colaboradores.

No mês realizou o pagamento de INSS, FGTS e IRF sobre o salário da competência de setembro. Os salários estão sendo

adimplidos.

Regime de tributação 

da Recuperanda

A Ferru’s optou pelo regime de tributação lucro real.

Dados econômico-

financeiros

• O faturamento em outubro apresentou crescimento de 33%, atingiu R$ 844 mil.

• Embora, tenha apresentado crescimento significativo do faturamento em outubro, as despesas e custos culminaram no lucro de

R$ 7 mil, ao contrário do mês anterior que apontou prejuízo de R$ 100 mil. O resultado acumulado de 2019 é R$ 389 mil negativo.

Acompanhamento 

processual

• Atualmente, aguarda-se o transcurso da fase cumprimento do plano de recuperação judicial homologado, cuja fiscalização de

pagamento é de incumbência da Administração Judicial e será devidamente contemplada nos relatórios mensais, até o

encerramento da recuperação judicial no prazo legal (art. 61 da Lei 11.101/2005).

• Em 16.04.2019, em razão de manifestação do Banco Bradesco, noticiando a existência de petição requerendo seu cadastramento

nos autos ainda em 2016, o juízo determinou a averiguação do fato e, em caso positivo, a intimação da instituição da decisão de

fls. 826/828, ou seja, da decisão que homologou o plano e concedeu a recuperação judicial.

Em 03.07.2019 houve a competente intimação. Na sequência, o Banco Bradesco interpôs agravo de instrumento de nº

70082262536, requerendo a declaração de nulidade do plano, apresentação de novo PRJ e aprazamento de nova assembleia

geral de credores para sua aprovação. Não foi deferido efeito suspensivo ao recurso, que aguarda julgamento.
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SUMÁRIO EXECUTIVO

Última visita do 

Administrador

Judicial

• Em 30 de agosto de 2019, a Administradora Judicial realizou reunião com o sócio Paulo Cesar Vogt, o financeiro e a contabilidade

da empresa, os responsáveis fizeram os seguintes apontamentos:

o Há saldos incorretos nas demonstrações contábeis decorrentes de montantes antigos, procedidos pelo antigo contador, a

Recuperanda irá verificar a possível regularização das contas contábeis.

o Há, aproximadamente, dois meses houve a inclusão do Sr. André no quadro societário, no entanto, este ainda não está citado

no contrato social. Com a inclusão do sócio, a Ferru’s iniciou a fabricação e venda de gondolas.

o A Recuperanda está utilizando-se da marca Axom, essa Administração Judicial questionou a falta de registro da marca. Em

resposta, o sócio Paulo comprometeu-se a verificar o procedimento para a escrituração. Importante ressaltar que a empresa

realiza marketing sobre esta marca.

o A Administração Judicial enfatizou que a Recuperanda possui valores consideráveis para cumprir com os pagamentos aos

credores, item melhor explicado nos próximos slides.

ASSUNTOS COMENTÁRIOS

Cumprimento do 

plano de recuperação 

judicial

• Classe I - Os pagamentos dos créditos trabalhistas residuais serão feitos até novembro de 2019.

• Classe II – Credores com garantia real, avais ou fianças: início do pagamento em outubro de 2018, a empresa está cumprindo os

pagamentos com o único credor da classe, Badesul.

• Classe III – O início dos pagamentos devem ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de RJ, portanto, em novembro a

empresa realizou as quitações da primeira parcela para os credores relacionados na Classe.

• Classe IV – O início dos pagamentos devem ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de RJ, portanto, em novembro a

empresa realizou as quitações da primeira parcela para os credores relacionados na Classe.
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Estrutura societária e produtos

FERRU’S MÓVEIS PARA ESCRITÓRIO LTDA.

Data de fundação: 26/10/2004

CNPJ: 07.050.799/0001-70

Atividades: Fabricação de móveis para escritório em madeira e metal e também na montagem de móveis.

Localização: Rua Djanir Hausen de Oliveira, 965 CEP 95.800-000, Bairro Distrito industrial, Cidade Venâncio Aires, RS.

FERRU’S MÓVEIS 
PARA ESCRITÓRIO 

LTDA.

PAULO CESAR 
VOGT

ROMILDA EMILIA 
MOHLER

As imagens abaixo, foram capturadas na última visita realizada à empresa
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3. DESCRIÇÃO DA EMPRESA

Produtos e Instalações

As imagens abaixo, foram capturadas na última visita realizada à empresa:
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3. DESCRIÇÃO DAS EMPRESAS

Histórico e razões da crise

Histórico

A Ferru’s foi inaugurada em 2004, atuando na fabricação de cadeiras

em aço. No início de 2006, visando o aumento de clientes, a empresa

começou a desenvolver trabalhos a nível estadual, para,

posteriormente, em meados do mesmo ano, iniciar a comercialização

em âmbito nacional.

Ainda em 2006, começou a fabricar móveis para escritório, ampliando

seu quadro de funcionários e a sua carteira de clientes. Em 2010, a

empresa investiu na aquisição de máquinas, automatizando a

produção e investindo em maior qualidade dos seus produtos.

No ano de 2011, a empresa iniciou a construção da sua nova unidade

fabril, a qual teve a primeira parte concluída em 2013, oportunidade em

iniciaram os trabalhos de implementação de certificações ABNT e ISO.

Razões da crise

As dificuldades enfrentadas pela Ferru’s iniciaram após a retração de

mercado, ocorrida em razão da crise político- econômica que assolou o

país, e que resultou no aumento de custos de matérias primas, tributos

diretos e indiretos. Com isso, teve um agravo de sua condição

financeira, afetando diretamente sua capacidade operacional. O

desequilíbrio em ambos os segmentos, levou a Recuperanda ao

acúmulo de dívidas e corte de linhas crédito junta de instituições

financeiras.

Medidas administrativas foram tomadas ao longo da crise. Em 2015, a

autora efetuou seu primeiro plano de demissão coletiva. Com tal medida

visou manter sua operacionalização com menor custo fixo. Entretanto, a

redução de despesas não se mostrou suficiente. A empresa optou por

aderir a recuperação judicial com o objetivo de regularizar suas dívidas e

retomar a operação de forma saudável.
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4. ENDIVIDAMENTO – CREDORES SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Resumo da Relação de Credores Atualizada

Natureza Quantidade de credores
% Quantidade de 

credores
Valor total % Valor total Valor médio

Trabalhista 49 41,18% 466.301,28 14% 9.516,35

Garantia Real 1 0,84% 936.571,41 28% 936.571,41

Quirografário 50 42,02% 1.906.448,04 57% 38.128,96

ME/EPP 19 15,97% 41.871,80 1% 2.203,78

Total 119 100,00% 3.351.192,53 100% 28.161,28

Distribuição dos credores por natureza

Trabalhista
14%

Garantia Real
28%

Quirografário
57%

ME/EPP
1%

Principais credores na RJ

CLASSE TRABALHISTA VALOR 

CLASSE II BANCO BADESUL 936.571,41

BANCO DO BRASIL 626.681,52

CLASSE III CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 446.738,43

BANCO ITAÚ 344.152,03

BANCO SICREDI 144.722,29

TOTAL 2.498.865,68 
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4. ENDIVIDAMENTO- CREDORES NÃO SUJEITOS A RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Dívidas tributárias 

Abaixo vai relacionada a posição do passivo tributário da empresa. A Recuperanda pagou parcialmente os impostos, sendo os principais o parcelamento do ICMS, impostos 
retidos, FGTS e INSS. Em relação aos demais tributos em aberto, a Recuperanda informou, que o jurídico que está em processo de análise de crédito de impostos tanto da 
esfera Federal como Estadual. 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - Antes da Recuperação Judicial

PASSIVO TRIBUTÁRIO

Cofins a recolher -

CSLL a Recolher 7.291 

CSLL/PIS/COFINS a Recolher 20 

ICMS a Recolher 32.357 

IRPJ a Recolher 13.843 

Parcelamento Especial R.J - COFINS 72.149 

Parcelamento Especial R.J - INSS 132.691 

Parcelamento Especial R.J - INSS Desoneração 70.806 

Parcelamento Especial R.J - IPI 54.045 

Parcelamento Especial R.J - PIS 15.664 

Parcelamento INSS Procuradoria 21.758 

Parcelamento INSS Receita 84.054 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Procuradoria 7.919 

Parcelamento PERT Não Previdenciário Receita 504.573 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria 9.984 

Parcelamento PERT Previdenciário Receita 140.767 

TOTAL 1.167.922 

ENCARGOS - Antes da Recuperação Judicial

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO

FGTS a Recolher 50.857 

Contribuição Sindical a Recolher 1.616 

Contribuicao Assistencial a Recolher 5.323 

Parcelamento PERT Não Previdenc. Procuradoria LP 133.529 

Parcelamento PERT Previdenciário Procuradoria LP 179.789 

TOTAL 371.113 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS - Após a Recuperação Judicial

PASSIVO TRIBUTÁRIO

COFINS a Recolher Após Recuperação 143.321 

CSLL/PIS/COFINS a Recolher Após Recuperação 128 

ICMS a Recolher Após Recuperação 151.093 

INSS Desoneração a Recolher Após Recuperação 43.452 

PIS a Recolher Após Recuperação 31.116 

IPI a Recolher Após Recuperação 158.469 

IRRF a Recolher 38 

IRRF sobre Trabalho Assalariado Após Recuperação 720 

ISS a Recolher Após Recuperação -

Contribuições Retidas a Recolher 161 

INSS Retido a Recolher 342 

ISS Retido a Recolher 61 

TOTAL 528.900 

ENCARGOS - Após a Recuperação Judicial

PASSIVO PREVIDENCIÁRIO

INSS a Recolher Após Recuperação 306.933 

FGTS a Recolher Após Recuperação 23.857 

Contribuição Sindical a Recolher Após Recuperação 351 

Contribuicao Assistencial a Recolher Após Recuperação 5.511 

TOTAL 336.651 
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5. INFORMAÇÕES OPERACIONAIS

Funcionários
Admissões e demissões, número de colaboradores e gastos com pessoal:

A fim de atender outro dos princípios da Recuperação Judicial – manutenção do emprego dos

trabalhadores – está sendo fiscalizado o setor de RH, para que os demais órgãos da

recuperação, bem como credores, tenham conhecimento da atual situação dos funcionários

da devedora.

Conforme informações fornecidas pela Recuperanda, findo o mês de outubro de 2019, a

empresa possuía 40 funcionários, sendo que houve 4 (quatro) admissões. A Recuperanda

realizou o pagamento de INSS, FGTS e IRF de competências setembro.

As demonstrações contábeis indicam que não há segregação de gastos com pessoal de

acordo com os setores existentes na empresa e, portanto, o gráfico ao lado contempla os

valores gerais de Despesas Trabalhistas e Encargos Sociais, nos montantes de R$ 13.320 e

R$ 111.552, respectivamente.

37 36 35 36 36 35 34 32 31 
35 36 

40 

FUNCIONÁRIOS

DESPESAS 
COM PESSOAL

R$111.552
79%

DESPESAS 
ADMINISTRATIVAS

R$13.320
21%

GASTOS COM PESSOAL 10.2019

Mês Admissões Demissões Variações

nov/18 - - -

dez/18 - 1 - 1 

jan/19 - 1 - 1 

fev/19 1 - 1 

mar/19 - - -

abr/19 - 1 - 1 

mai/19 - 1 - 1 

jun/19 - 2 - 2 

jul/19 1 2 - 1 

ago/19 5 1 4 

set/19 3 2 1 

out/19 4 - 4 
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial

• Depósitos bancários à vista: referem-se às contas bancárias com saldos negativos, cujo
montante, em outubro , somou R$ 307.118,73. Sugerimos à empresa que contabilize o grupo no
passivo, conforme a natureza das contas.

• Clientes: solicitou-se a relação de contas a receber, o qual a empresa comprometeu-se em
encaminhar no próximo mês. O saldo de clientes, foi pauta da última reunião, ocasião em que a
empresa informou que o valor incorreto refere-se às importâncias lançadas pelo antigo contador, e
que vai verificar possível regularização destes dados.

• Outros créditos: a recuperanda relatou que a composição de duplicatas descontadas a receber,
de R$ 333 mil e adiantamento a fornecedores, com saldo de R$ 61 mil, tratam-se também de
valores antigos, igualmente lançados pela contabilidade anterior. Portanto, verificará a possível
regularização dos valores. Em relação ao aumento de adiantamento a fornecedores, obtido em
outubro de R$ 26 mil, a empresa explicou que refere-se aos créditos cujas notas fiscais serão
apresentadas em novembro. As duplicatas descontas apresentaram aumento de R$ 19 mil, a
contabilidade explanou que tratam-se de valores que foram adiantados pelas Fidcs, entretanto, não
houve a baixa pois os clientes não efetuam os pagamentos das duplicatas.

• Estoques: houve aumento de R$ 57 mil, originados pela redução de compra de matéria-prima.
Conforme a planilha abaixo, abrangendo as informações dos registros de inventários
encaminhados pela recuperanda, em outubro, o estoque físico finalizou em R$ 1.348.373,02.

• Imobilizado: apresentou redução de R$ 7 mil proveniente, principalmente, da depreciação mensal

de R$ 14 mil. Em outubro, houve a aquisição de máquinas e equipamentos de R$ 6.857,99,

conforme notas fiscais.

OUTROS CRÉDITOS EM 31.10 TOTAIS

ALUGUEIS A RECEBER R$ 300,00

DUPLICATAS DESCONTADAS A RECEBER R$ 333.989,77

ADIANTAMENTOS A FORNECEDORES R$ 61.356,31

ADIANTAMENTOS A FUNCIONARIOS R$ 66,00

TRIBUTOS A RECUPERAR R$ 74,30

TOTAL R$ 334.289,77

Nota: Conforme informado pela Recuperanda, algumas contas não estão em
conformidade com a realidade da empresa: clientes, adiantamentos de clientes e
adiantamentos a fornecedores. Em reunião realizada no dia 30 de agosto, a empresa
comprometeu-se a verificar a possível regularização dos saldos incorretos.

ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

ATIVO
• Bens numerários: a empresa informou que o saldo de R$ 72.672,42 está em

conformidade com sua realidade. O aumento no caixa, no mês de outubro é decorrente
de saques ocorridos no período, cujos montantes ficaram retidos em moeda corrente.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

BALANÇO PATRIMONIAL AGO/19 SET/19 OUT/19

ATIVO 5.218.587 5.386.046 5.591.629 

CIRCULANTE 3.600.805 3.781.085 3.994.476 

BENS NUMERÁRIOS 56.001 61.534 72.672 

DEPÓSITOS BANCÁRIOS A VISTA (281.964) (306.284) (307.119)

APLICAÇÕES DE LIQUIDEZ IMEDIATA 3.620 1.882 4.380 

CLIENTES 2.159.498 2.383.215 2.480.383 

OUTROS CRÉDITOS 327.477 349.996 395.786 

ESTOQUES 1.336.173 1.290.742 1.348.373 

DESPESAS PAGAS ANTECIPADAMENTE - - -

NÃO CIRCULANTE 1.617.782 1.604.961 1.597.153 

IMOBILIZADO 1.617.202 1.604.381 1.596.573 

INTANGÍVEL 580 580 580 

ESTOQUE EM 31.10 TOTAIS

Produto Acabado R$385.930,65

Produtos Semi-Acabados R$474.377,90

Matéria-Prima R$488.064,47

TOTAL R$1.348.373,02
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Balanço Patrimonial
ANÁLISE BALANÇO PATRIMONIAL

PASSIVO

• Instituições financeiras: em outubro apresentou redução de R$ 11 mil, em razão de um acordo

realizado com o Banco Santander em julho, para renegociação de valores em aberto com a instituição -

no período analisado houve o pagamento de R$ 2.249,16. É importante ressaltar que o credor não está

relacionado no plano de Recuperação Judicial. Houve também o pagamento ao Badesul, no valor de R$

14.353,63, em conformidade com o plano aprovado.

• Fornecedores: percebe-se aumento de R$ 105 mil, motivado pela inadimplência no período. A

empresa mencionou que o prazo estabelecido pelos fornecedores para pagamentos é,

aproximadamente, 80% do preço à vista e o restante em 30 dias. Solicitou-se o relatório de contas a

pagar para verificação, a Recuperanda comprometeu-se em encaminhar para o próximo mês.

• Obrigações tributárias: houve aumento irrisório de 1% em outubro, devido à apropriação dos tributos.

Destaca-se que a empresa está realizando parcialmente o pagamento dos impostos, conforme já

mencionado no item da Dívida Tributária.

• Obrigações Trabalhistas e previdenciárias: em outubro demonstrou crescimento de R$ 1 mil, a

empresa realizou os pagamentos de salários, FGTS e INSS de competências setembro. A Recuperanda

informa que paga os salários regularmente.

• Outras obrigações: compreende os adiantamentos de clientes, no montante de R$ 1,1 milhões e

contas a pagar de R$ 16 mil. Os créditos antecipados realizados pelos clientes, serão apresentados

notas fiscais, após a entrega efetiva da mercadoria. Quanto a contas a pagar contemplam: despesas

com veículos de R$ 1.147,00 despesas com publicidade de R$25,50, energia elétrica de R$ 14.974,21 e

empréstimos de terceiros de R$ 19.759,21.

• As demais contas não apresentaram movimentações. Ressalta-se que sugerimos que os parcelamentos

do longo prazo sejam transferidos para o curto prazo, pois estão inativos.

ANÁLISE GRÁFICA 

Conforme gráfico ao lado, o passivo aumentou expressivamente, a partir de setembro ultrapassando R$ 7

milhões, ocasionado, principalmente, pelos fornecedores e obrigações tributárias.

Analisando o passivo de janeiro a outubro, percebe-se acréscimo de 16% foi devido aos adiantamentos

recebidos de clientes, outras obrigações, obrigações tributárias e instituições financeiras.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

BALANÇO PATRIMONIAL AGO/19 SET/19 OUT/19

PASSIVO 5.204.631 5.386.047 5.583.989 

CIRCULANTE 5.083.812 5.398.946 5.596.888 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.584.947 1.573.469 1.561.990 

FORNECEDORES 648.092 665.010 770.474 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 1.615.662 1.675.355 1.696.822 

OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E 

PREVIDENCIÁRIAS 382.238 436.088 437.781 

OUTRAS OBRIGAÇÕES 852.873 1.049.024 1.129.821 

NÃO CIRCULANTE 1.896.207 1.896.207 1.896.207 

INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS 1.582.890 1.582.890 1.582.890 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS 313.317 313.317 313.317 

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (1.775.389) (1.909.106) (1.909.106)

CAPITAL SOCIAL 125.000 125.000 125.000 

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS (1.589.043) (1.636.692) (1.636.692)

LUCROS OU PREJUÍZOS DO EXERCÍCIO (311.346) (311.346) (397.415)

R$6.298.255

R$6.440.458

R$6.505.802

R$6.437.801

R$6.482.909

R$6.554.088

R$6.925.327

R$6.980.019

R$7.282.254,36

R$ 7.493.095

jan/19 fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19

EVOLUÇÃO DO PASSIVO
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6. DADOS FINANCEIROS - ECONÔMICOS

Demonstrativo resultado do exercício 
• Custos de produtos e mercadorias: o custo do produto vendido representa 53% da receita líquida e

apresentou aumento de 3%. As aquisições de matéria-prima, que em setembro totalizaram R$
352.243,30, demonstraram elevação em outubro, somando R$ 490.067,28. Ressalta-se que as
aquisições são lançadas diretamente no custo. Neste sentido, sugerimos à contabilidade que revise o
procedimento, pois essa Administração Judicial entende que deveriam ser contabilizadas no grupo de
estoques, no Ativo.

• Despesas com pessoal: representam 19% da receita líquida, e em outubro obtiveram aumento de
6% em decorrência de quatro admissões realizadas no período.

• Despesa administrativas: compreendem as despesas com pró labore, honorários e serviços
jurídicos. O mês de outubro apresentou aumento de 5% em relação ao mês anterior, em razão,
principalmente, dos honorários advocatícios referente a Recuperação Judicial, que compreende as
notas fiscais: nº 131 de Thiele e Vione Advogados Associados de R$ 3.289,60 e nº 280 Medeiros e
Medeiros Recuperação Judicial de R$ 2.500,00.

• Utilidades e serviços: representa 5% da receita líquida e demonstrou aumento irrisório de 2%. A
energia elétrica motivou a elevação do grupo, sendo que em setembro era de R$ 13.126,99 e outubro
apontou em R$ 14.974,21.

• Despesas comerciais: englobam as comissões sobre vendas de R$ 6 mil e custos com montagem e
assistência no total de R$ 9 mil.. A conta com maior variação no mês foi a de comissões sobre
vendas, que obteve redução de R$ 20 mil em decorrência do crescimento do faturamento.
Questionada sobre o procedimento utilizado, a empresa informou que não possui um padrão para a
emissão de notas de comissões.

• Outras despesas operacionais: as contas com maior representatividade em ‘outras despesas
operacionais’ são as depreciações, no total de R$ 14.666,27.

• Despesas Tributárias: demonstra aumento de 64%, especialmente, pela contabilização de ICMS de
diferencial de alíquota que totalizou R$ 2.354,97.

• Receitas operacionais diversas: nas receitas operacionais estão incluídos o aluguel recebido da
Demovex no valor de R$ 300,00 e o crédito de ICMS. A Recuperanda explicou que o crédito de ICMS
refere-se a períodos antigos e que o montante foi confirmado em processo judicial. Ainda, informou
que a compensação ocorre conforme a movimentação da empresa e que a contrapartida é
contabilizada como receita, considerando que em setembro foi de R$ 5 mil e em outubro de R$ 6 mil.

• Despesas financeiras: apresentaram montante de R$ 58.607, sendo que os juros pagos foram de R$
57.998,92. A Recuperanda informou que os juros são basicamente dos parcelamentos de ICMS,
pagamentos de duplicatas em atraso e da parcela de renegociação do empréstimo com o Banco
Santander.

• Resultado líquido do exercício: embora, tenha apresentado crescimento significativo do faturamento
em outubro, as despesas e custos culminaram no lucro de R$ 7 mil, ao contrário do mês anterior que
apontou prejuízo de R$ 100 mil. O resultado acumulado de 2019 é R$ 389 mil negativo.

Fonte: Demonstrações financeiras fornecidas pela Recuperanda

ANÁLISE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO

Receita Bruta: em outubro, apresentou crescimento de 33%, atingindo faturamento de R$ 844 mil. Em

reunião realizada no dia 30 de agosto, a Recuperanda informou que está operando com uma nova linha

de produção de gondolas, que motivou a entrada de novos pedidos e, consequentemente, elevou o

faturamento em alguns períodos do ano.

DRE AGO/19 SET/19 OUT/19 TOTAL 2019

RECEITA BRUTA 573.766 634.837 844.240 5.305.875 

DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA -144.335 -167.260 -245.922 (1.364.077)

RECEITA LÍQUIDA 429.430 467.577 598.318 3.941.798 

CUSTO PRODUTOS MERCADORIAS E SERVIÇOS -196.630 -307.240 -317.751 (2.022.427)

LUCRO BRUTO 232.801 160.337 280.567 1.919.371 

DESPESAS COM PESSOAL -111.314 -105.040 -111.552 (1.042.382)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS -11.715 -12.663 -13.320 (121.331)

UTILIDADES E SERVIÇOS -24.137 -31.558 -30.825 (235.582)

DESPESAS COMERCIAIS -14.401 -28.519 -16.187 (137.793)

OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS -55.128 -49.320 -49.170 (396.350)

DESPESAS TRIBUTÁRIAS -3.023 -2.919 -4.773 (29.236)

RECEITAS OPER. DIVERSAS 30.160 9.740 7.226 141.252 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DO RESULTADO FINANCEIRO 43.241 -59.942 61.965 97.949 

DESPESAS FINANCEIRAS -39.943 -40.084 -58.607 (418.078)

RECEITAS FINANCEIRAS - - 4.281 4.371 

LUCRO LÍQUIDO ANTES DOS IMPOSTOS 3.298 -100.025 7.640 (315.757)

PROVISÃO DE IRPJ/CSLL - - - (74.018)

RESULTADO 3.298 -100.025 7.640 (389.775)
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Proposta de pagamento

Classe I -
Trabalhistas

CREDORES COM CRÉDITOS VENCIDOS ATÉ 3
MESES ANTES DA RJ COM VALOR ATÉ 5
SALÁRIOS MÍNIMOS

O pagamento será feito de forma integral em 30 dias,
sem carência, a partir do dia 22/10/2018, data da
assembleia geral de credores, sem deságio com
correção monetária IGP-M.

RESIDUAL DOS CRÉDITOS TRABALHISTAS

O pagamento será feito em até 12 meses (poderá
ocorrer o pagamento parcelado ou um uma única
parcela), sem carência, a partir do dia 22/10/2018, data
da assembleia geral de credores, sem deságio com
correção monetária IGP-M.

Classe II –
Garantia Real

O pagamento será feito em 240 parcelas mensais, sem
carência, a partir do dia 22/10/2018, data da
assembleia geral de credores. Acréscimo da taxa Selic
+1,5% a.a (BNDES) +1,5 a.a (BADESUL) . Sendo a
primeira exigível em jan/19.

Classe III -
Quirografários

O pagamento será feito sem deságio, com carência de
12 meses a contar da assembleia geral de credores,
22/10/2018. O prazo total é 120 meses e 108 parcelas
mensais e sucessivas de juros e capital; encargos de TR
sem sobretaxa incidentes desde a data do pedido da
recuperação judicial até a data da aprovação do plano
em AGC.

Classe IV -
Quirografários 

EPP

O pagamento será feito sem deságio, com carência de
12 meses a contar da assembleia geral de credores,
22/10/2018. O prazo total é 120 meses e 108 parcelas
mensais e sucessivas de juros e capital; encargos de TR
sem sobretaxa incidentes desde a data do pedido da
recuperação judicial até a data da aprovação do plano
em AGC.
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7. PLANO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL

Cumprimento do plano
CLASSE I

Não há carência para início dos pagamentos. O marco inicial foi o trânsito em julgado da decisão homologatória do plano, portanto, os credores trabalhistas com créditos vencidos até os 3 meses que

antecedem o pedido de RJ, no limite de 5 salários mínimos, deveriam ter sido pagos até março de 2019, visto que o marco inicial é fevereiro.

O Administrador Judicial solicitou à Recuperanda os comprovantes de pagamentos, em resposta, a empresa informou que estes créditos da classe I são projeções de futuras rescisões, por isso, os

pagamentos estão suspensos até que, de fato, ocorra a rescisão. Os créditos trabalhistas residuais serão pagos em até 12 meses após a aprovação do plano de RJ, prazo que se encerra em

novembro de 2019. Sendo que o valor em aberto até o momento é de R$ 306.074,04.

A partir deste esclarecimento, foram solicitados os comprovantes de pagamento dos créditos de trabalhadores efetivamente demitidos. A FERRU’S apresentou o “termo de quitação de crédito”, feito

através das rescisões, que comprova a quitação dos valores.

Em relação a situação dos credores: Juliano Henrique Azevedo foi pago R$ 6.380,80, Paulo Vanderlei Lacerda foi pago R$ 18.075,89, ambos até outubro de 2019. Para os seguintes credores, os

créditos foram quitados: Rafael Bassani foi pago R$ 4.052,98 e Tarcisio Paulo Rabuske o valor de R$ 1.141,68.

CLASSE II

O primeiro pagamento foi feito em janeiro de 2019 e a empresa segue pagando mensalmente, conforme estipulado no plano de recuperação judicial. Portanto, está cumprindo o plano referente a

Classe - Garantia Real. Nesta classe o único credor é o Banco Badesul.

CLASSE III

O início dos pagamentos devem ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de RJ, portanto, em novembro a empresa realizou as quitações da primeira parcela para os credores relacionados na

Classe.

CLASSE IV

O início dos pagamentos devem ocorrer 12 meses após a aprovação do plano de RJ, portanto, em novembro a empresa realizou as quitações da primeira parcela para os credores relacionados na

Classe.

Os comprovantes podem ser solicitados através do e-mail divergencias@administradorjudicial.adv.br

mailto:divergencias@administradorjudicial.adv.br
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